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• 
ESTADO 00 PI.Auf 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE SÃO RAIM 'DO NONATO 
CNPJ: 06.772.859.0001-03 

DECRETO n• 00612019 

Oectara Silua~ão de Emergência nas áreas 
urbana e rural do Município de SIio Rai rrundo 
Nonalo, Estado do Piauí, afetadas por 
ESTIAGEM - COBRADE 1.4.1.1.0, conf<>mMI 
IN1MII 02/2016. 

o (A) Senhor (a) CARMELITA DE CAS RO SILVA, Prefeito [a) do Município de São 
Ralmunoo Nonato, localizado no Estado do Plaur, no uso de suas a "bulções legais, conferidas 
pela Lei Organica M nicipal e pelo Inciso VI do artigo 8° da Lei Federal n• 12.608, d1:1 10 de abril 
dê 2012, 

Considerando que dado a sítuação de seca ext~ema em 16 de fevereiro de 20119 em toda a área 
territorial do município. conforme a Agência Nacional de Aguas - ANA. 

Considerando que o principal manancial manlenedor do Sistema Aóutor do Garrincha que 
atende oom égua à populaçi!o do Município esté operando oom 17% de sua capacidade e as 
demais pequenas barragens e açudes encontram-se com sua capacidade comprometida. 

Considerando que a maioria dos poç,os artesianos do município sítua-se na região de cristalino 
oom vazão ínfima e qualidade Inapropriada para o consumo humano; 

Considerando que a reduzida precipitação pluviométrica observada nos últimos anos, sempr-e 
oom média aba i)(() da observada para a regillo; 

Considerando que o reduzido período ctauYOso tem propiciado a perca na pecuária. familiar. 
âdemais ocàsiooando péla éséà!lséz nãs pàstagens para os rélffllioos; 

Considerando que é do munlciplo a oompetêncla para a preservação do bem-estar da 
populaçllo nas loca1ídades alíng idas pot eventos adversos causadores de desaslfes, para, em 
regime de cooperação combater -e mitigar os efeitos das s1uações de anormalidades; 

Considerando que o Levantamento Sistemát"co da produçao agrícola realizado pelo IBGE que 
demonstram perdas na ordem de mais de 50%(c"nquenta por cento) na saira agrícola cio período; 

Considerando que o pareoer da Coordenadoria Municipa l de Proteção e Defesa CM I no qual 
relata as ooorrtnclas adver$aS é favorável à Oecretaçao de Sl!uílÇ!lo de Emergência 

Considerando que a lnslruçi!o Normativa n~ 0·2, de 20 de dezembro de 2016, do Min istério da 
Integração Nacional. Que estabelece os proced imentos e critérios para Decretação d.e Siluaçi!a 
dê Emergência ou Estado de Calamidade Publica pelos Municípios. Estados e 0-sltito Federal. 
e para o "800nhecimento Federal1 das siluações de anormalídedes decreledas pelos enlas 
federativos e dá outras providências: 

Considerando a Classificação e Codlfica.ção Brasileira de Desasinls COBRADE n• 1.4.1.1 .0 -
Estiagem. 

Con ■ lderando , finalrnan1e o agravamento da slluação Já evidenciada em anos anteriores; 

OECRETA: 

Art. 1•. Fica deela.rade e, existência de ailuação anormal caracterizada como SITUAÇAO OE 
lêME.RGÊNCIA nú$ áreas ulbána e rural do município contidas n0 FormulâriO de Informações dó 
Desastre - FIDE e demais documenlOS anexos a este Decreto. em virtude do desastre 
classificado e oodificado oomo ESTIAGEM - COBRADE 1.4.1.1 .. 0, conforme INIMI n• 02/2016. 

Art. 2". Autoriza-se a mobilização die todos os órgãos municipa is para atuarem sob 11 

cxxmjenaçi!io da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas ações de resposta ao 
desastre e reabilitação do cenêrio e reconstrução. 

Art. 30. Autoriza -se a con1.-ocaçi!o de voluntários pare reforçar as ações d e resposta ao desastre 
e real lz:ação de campanhas de arrecadação de recursos Junto à comunidade, com o objetivo deo 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenaçi!o 
Coordenadoria Municipal de Proteça.o e Deresa Civil 

Art. 4•. De acordo oom o estabelecido nos incisos XJ e XXV do artigo 5' da Constitutçao Federal. 
autoriza-se as autoridades administrativas e os agenles de defesa civil , diretamente 
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco Iminente, a: 

1 - pen elrar nas casas, para prestac socorro oo para detemiln ar a pronta evaruaçi!o•: 

li - usar de propriedade particular, no caso de Iminente perigo público, asseg rada ao 
proprietá.nio indenização ul terior., se houver dano. 

IPan\graro único, Será responsebiliUldo o agente da defesa civil oo autoridade a.dminístrative 
que se omit ir de suaa obrigeções, releciOnedas oom a segurança gldbal da população. 

Art. 5° •. De acordo oom o esl8belecldo no Art. 5° do Dearelo-Lel n• 3.365, de 21 de junho de 
1941, autorlza•se o Inicio de processos de desapropriação, por udklade pública. de propriedades 
particulares comprovadamente localizadas em ár,eas de risco Intensificado de desastre. 

§ 1•. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e e 
de.svalorizaçi!io que ocorrem em prol)fledades IOcelizadas em areas inseguras. 

§ 2". Sempre que passivei essas propriedades serão troc:edas por ou!J"as situadas em éraas 
seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução daa edirtcaç0e$, em IOcais seguros. 
será apo do pela comunidade. 

Art. 6". com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei n• 8,666 de 21 .06.1993, sem prejulzo dasa 
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (lC 10112000), ficam dlspensados de licitação os: 
contratos c:1e aQu 1s1çao c:1e bem necessarios as atlvj(jades de respos1a ao desastre, de l)l'é$taçao, 

de se.rviços e de obras relacionadas oom a reabililação dos cenários dos desastres, desde que 
possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consewtivos e fointerrupt06, 
contados a partir da caracterização do desastre. vedada a prorrogação dos contratos. 

An. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, 

Gabinete da Prefeita, aos 17 dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (17.0.2.2019) 

ec., -L-L ........ <-'12 -:., h-.. 
CARMELITÀ OE C.As RO SILVA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
CNPJ: 06 .. 554.810/0001-76. 

Av. Presidente Vargas, S/N - Centro 
CEP: 64.43&-000 - São Pedro do Piauí 

Fone: (116) 3280-1549 

PREFEITURA IUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PL\UÍ 

A VISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Prrscncial nº 005/2019 

lnt~do: Município de São Pedro do Piaui (Pl) 
Objeto: Registro de preços para aquisição futura d.e gêneros alimentícios para merenda escolar. 
Da111 da Sessão: 05/03/2019 -Oedenciamento e Abertura das ProposlllS: 08h00min. Endereço: 
Av. Presidente Vargas, S 10, Cei!tro - São Pedro do Piauí - PI. Maiores infonDllÇÕCS, no 
endereço acima cillldo, ou pelo telefone (86) 3280 1549, em dias úteis de egunda â sexta, de 
08h00min as 13h00min, ou pelo e-mail: cpl.pmsaopedrodopiaui@gmail.com. 

SÃO PEDRO DO PIAUÍ (PI), 20 de fevereiro de 2019. 

Ale11.odre de Almeida 1a.rtins Lima 
Pregoeiro 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.SS4-.S10/0001-76. 

A"'· Presidente Vargas, StN - Centro 
CEP: 64.4311-000 - São Pedro do Piauí 

Fone: (86)3280-1549 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pr(gão Presencial n" 006/2019 

Interessado: Município de São Pedro do Piauí (PI) 
Objeto: Regístro de preços para aquisição futura de combustiveis. Data da Sessão: OS/03/20 19 -
Credenciamento e Abertura das Propostas: !Oh30min. Endereço: Av. Presidente Vargas, S/N°. 
Centro - São Pedro do Píeui - PI. Mai= informações, no endereço acima cill!do, ou pela 
ú:lefone (86) 3280 1549, cm dias úteis de segunda à se.tja, de 08b00min as 13h00min, 01:1 pelo 

e-mail: cpl.prnsae>pedrodopiaui@gmail.com. 

SÃO PEDRO DO PIAu1 (P[), 20 de fevereíro de 2019. 

Akundre d.e Almeida Martms Lima 
Pregoeiro 


